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E X M O . S R . P R E S ID E N T E  D A  C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  L E M E .

P R O J E T O  D E  LE I N°. 30 /2 0 1 5

A u to r: M a rc e lo  A d a lb e r to  B o n e lli

D IS P Õ E  s o b re  a o b r ig a to r ie d a d e  de  
e x is tê n c ia  d e  u m a  c a d e ira  d e  ro d a s  em  c a d a  a g ê n c ia  b a n c á r ia  
d o  m u n ic íp io  d e  L e m e  e d á  o u tra s  p ro v id ê n c ia s :

Art. 1o. F ica  d e te rm in a d o  q u e  to d a s  as a g ê n c ia s  b a n c á r ia s  do  
m u n ic íp io  d e  L e m e  te n h a m  no  m ín im o , u m a  ca d e ira  de  rodas, 
d e s t in a d a s  a p e s s o a s  p o r ta d o ra s  de  n e c e s s id a d e s  e s p e c ia is  e /ou  
t ra n s i tó r ia s  e idosos .

Art. 2 o - A s  a g ê n c ia s  b a n c á r ia s  te rã o  um  p ra zo  d e  90 (n o ve n ta )  
d ia s  a pa r t i r  da  p ro m u lg a ç ã o  d e s ta  lei pa ra  d is p o n ib i l iz a re m  a c a d e ira  
d e  rodas.

A rt. 3o - O  d e s c u m p r im e n to  d e s ta  Lei a c a r re ta rá  na s  s e g u in te s  
p e n a l id a d e s :

I - a p l ic a ç ã o  de  m u lta  no  v a lo r  d e  R $  1 .0 0 0 ,0 0  (m il rea is ) ,  v a lo r  e s se  
q u e  se rá  re v e r t id o  p a ra  a va lo r  e s s e  q u e  se rá  re v e r t id o  e m  v e rb a  
p ró p r ia  pa ra  a A s s is tê n c ia  Soc ia l;

II - e m  ca so  d e  re in c id ê n c ia  a a p l ic a ç ã o  da  m u lta  no  v a lo r  d e  R$
2 .0 0 0 ,0 0  (do is  mil rea is ) ,  va lo r  e s s e  q u e  se rá  re v e r t id o  e m  ve rba  
p ró p r ia  pa ra  a A s s is tê n c ia  Soc ia l.

A rt. 4 o. A s  d e s p e s a s  c o m  a e x e c u ç ã o  d e s ta  Lei c o r re rã o  po r  co n ta  
d a s  d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá r ia s  p róp r ias .
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S a la  d a s  S e s s õ e s  P ro f0. A r l in d o  Fava ro , e m  18 d e  ju p i^ o 4 e  2 0 1 5

\â âM a rc e lo  A d a lb e r to  B one ll i  
V e  ré

J U S T IF IC A T IV A

O  p re s e n te  p ro je to  tem  a f in a l id a d e  d e  g a ra n t i r  aos  
p o r ta d o re s  d e  n e c e s s id a d e s  e s p e c ia is  e id o so s  q u e  n e c e s s i te m  do  
u s o  d e  c a d e ira  de  ro d a s  d e n tro  de  a g ê n c ia s  b a n c á r ia s  o 
c u m p r im e n to  d o  d ire i to  à a ce ss ib i l id a d e .

M e s m o  co m  ca ix a s  p re fe re n c ia is  d is p o n ív e is ,  d e v id o  
à fa l ta  de  e s tru tu ra  pa ra  a te n d im e n to ,  há u m a  g ra n d e  d i f ic u ld a d e  de  
lo c o m o ç ã o  d e n tro  d a s  a g ê n c ia s .

A  fu n ç ã o  d o  p ro je to  é g a ra n t i r  a to d o s  u m a  m e lh o r  
q u a l id a d e  de  v ida.

D ia n te  o ex p o s to ,  re q u e iro  a p o io  d o s  N o b re s  
p a re s  pa ra  a p ro v a ç ã o  d e s ta  Lei.

S a la  d a s  S e s s õ e s  P ro f0. A r l in d o  Fava ro , e m  18 de  ju n h o  de  2 0 1 5

M a rce lò  A d a lb e r to  Bone ll i
r e r e ^ d o c /
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w ~ ~PROJETO DE LEI N 5 3 0 /2 0 1 5

EM ENTA: "D isp õe sobre a o b rig a to rie d a d e  de existência  de um a cadeira  de  
rodas em  cada agência bancária do M u n ic íp io  de Lem e e dá outras  
p ro v id ê n c ia s ."

AUTO R IA : V e re a d o r  M a rc e lo  A d a lb e rto  B onelli

S e nho r  P re s id e n te

O p re s e n te  p rocesso  a p re s e n ta  P ro je to  de  Lei qu e  
d ispõe  so b re  a o b r ig a to r ie d a d e  de ex is tênc ia  de  um a  ca de ira  de  rodas  e m  cada 
agênc ia  bancá r ia  d o  M u n ic íp io  d e  Leme.

Ass im , c u m p re -m e  m a n i fe s ta r  so b re  o m é r i to  do  
p ro je to ,  a v a l ia n d o  e s t r i t a m e n te  os aspec tos  fo rm a is  da p ro p o s iç ã o  em  te la .

É o re la tó r io .

Passo a o p in a r .

Ab initio, c u m p re  o b s e rv a r  q u e  não  c o m p e te  a 
P ro c u ra d o r ia  Ju ríd ica  des ta  Casa e x a m in a r  os c r i t é r i o s  d e  c o n v e n iê n c ia  e d e  
o p o r t u n i d a d e  na  c e le b r a ç ã o  d e s t e  c o n v ê n io  d e  c o o p e r a ç ã o .  A aná lise  está 
re s tr i ta  aos aspec tos  de  leg a l id a d e .

O bserva-se  que , nos te r m o s  do  a r t ig o  30, inc iso  I da 
C o n s t i tu içã o  Federa l,  c o m p e te  aos M u n ic íp io s  le g is la re m  so b re  assun tos  de 
in te resse  local.

Desta fo rm a ,  o p ro je to  e m  q u e s tã o  não  legisla sob re  
a a t iv id a d e  ba n cá r ia ,  c o m p e tê n c ia  es ta da U n ião , nos te r m o s  d o  a r t ig o  48, inc iso 
XIII, da Carta  M a g n a , s o m e n te  esta d is p o n d o  s o b re  o a te n d im e n to  às pessoas 
p o r ta d o ra s  d e  ne cess idad e  espec ia l,  se n d o  q u e  a m a té r ia  t ra z id a  ao p ro je to ,  re fe re -  
se à a t iv id a d e  m e io  da in s t i tu iç ã o  e não  a t iv id a d e  f im ,  m o t iv o  p e lo  qua l não  há de 
se fa la r  em  m a té r ia  de  c o m p e tê n c ia ,  c o n fo rm e  já  m e n c io n a d o .

V

RUA DR. QUERUBIN0 SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


; j  Q  5

A d e m a is ,  no  q u e  c o n c e rn e  à re g u la m e n ta ç ã o  de 
a t iv id a d e  m e io  nas in s t i tu iç õ e s  f in a n ce ira s ,  o STJ - S u p e r io r  T r ib u n a l  de  Justiça, já  se 
m a n i fe s to u  so b re  o a s s u n to  e e n te n d e u  q u e  as a t iv id a d e s  m e io ,  são q u e s tõ e s  de 
in te resse  local, assim  ca be  ao M u n ic íp io  leg is la r s o b re  o te m a ,  segue  dec isão :

",A Corte Especial do STJ entende que o 
funcionamento das agências bancárias e, por 
conseguinte, as atividades meio dessas instituições 
são questões de interesse local, cuja a competência 
legislativa é de competência do Município (Al no 
RMS 28.910-RJ, rei. Min. BENEDITO GONÇALVES,
Corte Especial, DJe 08.05.2012). "

S o m e n te  à t í t u lo  de  i lu s tra çã o ,  co n s id e ra m -se  
a t iv id a d e s -m e io  das agênc ias  bancá r ias  t e m p o  de  espe ra  pa ra  a te n d im e n to ,  o 
a te n d im e n to  p re fe re n c ia l ,  a ve d a çã o  à d is c r im in a ç ã o  e n t r e  c l ie n te s  e não  c l ie n te s  
etc.

0  p re s e n te  p ro je to ,  t ra z  tã o  s o m e n te  a inc lusã o  de 
pessoas co m  d e f ic iê n c ia  a estas in s t i tu iç õ e s ,  d a n d o  acesso u n ive rs a l  na p re s tação  
do  se rv iço  ora  p re s ta d o .

No q u e  pese ao p re s e n te  te m a ,  a C o n s t i tu iç ã o  do  
Estado de  São Paulo , assegu rou , no  inc iso  I, d o  a r t ig o  180, o p le n o  d e s e n v o lv im e n to  
das fu n ç õ e s  soc ia is  da c id a d e , g a ra n t in d o  o b e m -e s ta r  de  seus h a b i ta n te s ,  se n d o  de 
c o m p e tê n c ia  d o  E s tado e d o  M u n ic íp io  e s ta b e le c e r  as d i re t r iz e s  e n o rm a s  re la t ivas  
ao d e s e n v o lv im e n to  u rb a n o .

Ass im , nos te r m o s  da Lei O rg ân ica  d o  M u n ic íp io ,  
está p re v is to  e m  seu inc iso  XXV do  a r t ig o  5 9, a c o m p e tê n c ia  d o  M u n ic íp io  de 
s u p le m e n ta r  a leg is lação  fe d e ra l  ou  e s ta d u a l no  q u e  c o u b e r ,  ass im :

"Artigo 5g - Ao Município de Leme compete:
(...)
XXV - suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber;"
(...)

)
Assim , c o n fo rm e  a p re s e n ta d o  ac im a , não  há v íc io  no 

P ro je to  de  Lei e m  q u e s tã o  e não  fe re  as n o rm a s  s u p e r io re s ,  co n s ta ta -se  a inda , qu e  
o m e s m o  p re e n c h e  os re q u is i to s  pa ra  rea l iza r  o ac im a  e x p o s to .
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■ . '■ 1 D ia n te  dos  fa to s  e razões a p re s e n ta d o s  no  p resérr íe
p a re ce r  té c n ic o - ju r íd ic o  baseado  nos e le m e n to s  fo rm a is ,  nã o  há ób ices  à
a p ro va çã o  do  P ro je to  de  Lei n^ 3 0 /2 0 1 5 .

É o Parecer, sa lvo  m e lh o r  ju ízo .

C Â M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  L E M E
ESTADO DE SÃO PAULO

Paulo Augusto H ild eb ran d  
P ro curador Jurídico
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PROJETO DE LEI N.e 3 0 /1 5  n j f t T L ... ........'
EM ENTA: D ispõe sobre a o b rig a to rie d a d e  de existência  de u m a cadeira  de rodas em  

cada agência bancária  do M u n ic íp io  de Lem e e dá ou tras  providências. 
A UTO RIA : V e re a d o r  M a rc e lo  A d a lb e rto  B onelli.

C Â M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  L E M E
ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER CO NJUNTO

CO M ISSÃ O  DE CO NSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO,

e

C O M ISS Ã O  DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA LAZER E T U R IS M O .

A Comissão de Constituição Justiça e Redação e 
Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, re u n id a s  na Sala das 
Com issões P a lm iro  F e rre ira  V ie ira ,  a n a l isa n d o  d e t id a m e n te  o p re s e n te  p ro je to  de  lei, 
a p re s e n ta m  u m  ú n ico  re la tó r io ,  o qua l é ta m b é m  nosso v o to :

1. A  p ro p o s ta  leg is la t iva  de  a u to r ia  do  n o b re  
v e re a d o r  M a rc e lo  A d a lb e r to  B one ll i ,  d is p õ e  so b re  a o b r ig a to r ie d a d e  de  ex is tênc ia  de 
um a ca de ira  de  rodas  em  cada agênc ia  bancá r ia  do  M u n ic íp io  de  Lem e e dá o u t ra s  
p ro v id ê n c ia s .

2. No e n te n d e r  des tas  Com issões, o  p ro je to  t ra z  
em  sua ju s t i f ic a t iv a ,  os re le v a n te s  m o t iv o s  q u e  e n s e ja ra m  sua in ic ia t iv a  leg is la t iva , 
d e te rm in a n d o  q u e  os e s ta b e le c im e n to s  b a n cá r io s  d e v e rã o  t e r  em  seu in t e r io r  
cade iras  de  rodas , g a ra n t in d o  assim, aos p o r ta d o re s  de  d e f ic iê n c ia  espec ia is  e idosos 
q u e  n e ce ss ite m  d e s te  m e io  de  lo c o m o ç ã o ,  a d e v id a  a c e ss ib i l id a d e  e assim c u m p r in d o  
seus d ire i to s ,  p re v is to  e m  n o rm a  fe d e ra l .

3. A d e m a is  a C om issão  de  C o n s t i tu içã o ,  Justiça 
e Redação co m  a r r im o  no  a r t ig o  30, inc iso  I da C o n s t i tu iç ã o  Federa l, e n te n d e  q u e  o 
p ro je to  legisla na p ro te ç ã o  e na de fesa  dos q u e  n e ce ss ita m  d o  m e io  de  lo c o m o ç õ e s  
p ro p o s to  no  p ro je to ,  razão  p o rq u e  e n te n d e  q u e  o p r o je to  n ã o  fe re  a n o rm a  su p e r io r .

4. Q u a n to  ao m é r i to  a Com issão  de Saúde, 
Educação, C u l tu ra ,  Lazer e T u r is m o  e n te n d e  q u e  a p ro p o s ta  legisla em  p ro l das 
pessoas p o r ta d o ra s  de  necess idade  espec ia l e em  p ro l  dos ido sos  e a inda , g a ra n te  a
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es tas  pessoas m e lh o r  q u a l id a d e  d e  v ida  e c u m p re  p re c e i to s  legais q u a h td  a inse rçã o  
des tes  à so c ied ade .

5. Em sum a as C om issões  é de p a re c e r  
FAVORÁVEL ao P ro je to ,  m e re c e n d o  ser a p re c ia d o  e a p ro v a d o  p e lo  PLENÁRIO desta  
Casa.

Sala das C om issões "P a lm iro  F e rre ira  V ie ira " ,  em  25
de ju n h o  de  2 .015.

C Â M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  L E M E
ESTADO DE SÃO PAULO

Pela Com issão de CJ.R .

E u rid^sR odrigues  do Prado  
V ic e -P res id en te

N iva ld o  Á pàréc ido  B egnam ia  
Presidente

}
M arcos D e m é trio  

V ic e -P res id en te

yfcr/y?  / r -
U|fimir de Jesus Pirito

S ecretário
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C A M A R A  D E  V E R E A D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  L E M E
ESTADO DE SÃO PAULO

A Ordem do Dia
U//5 OfL

-

v o t a ç õ e s D E  LE I n< ,30 /2015 ' a p r o v a d o  p o r  u n a n i m i d a d e , e m  1- E 2»

E m , 2 9  d e  ju n h o  d e  2 0 1 5

E d u a rd o  L e m W d à  S ilva  

P re s id e n te
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C Â M A R A  DE VE R E A D O R ES  DO M UNICÍP IO  D
ESTADO DE SÃO PAULO

Redação Final

PR O JETO  DE LEI N° 30/15

Dispõe sobre a obrigatoriedade de existência de uma cadeira de rodas em  cada  
agência bancária do m unicíp io  de Lem e e dá outras providências.

A rt. 1°. F ica d e te rm in a d o  q u e  to d a s  as a g ê n c ia s  b a n c á ria s  do  
m u n ic íp io  de  L e m e  te n h a m  no  m ín im o , um a c a d e ira  de  rodas, 
d e s tin a d a s  a p e s s o a s  p o rta d o ra s  d e  n e c e s s id a d e s  e s p e c ia is  e /ou  
tra n s itó r ia s  e  idosos.

A rt. 2°  -  A s  a g ê n c ia s  b a n c á ria s  te rã o  um  p ra z o  d e  90  (n o v e n ta ) 
d ia s  a p a r t ir  da  p ro m u lg a ç ã o  d e s ta je i pa ra  d is p o n ib iliz a re m  a c a d e ira  
d e  rodas .

A rt. 3 o - O  d e s c u m p rim e n to  d e s ta  Le i a c a rre ta rá  nas  s e g u in te s  
p e n a lid a d e s :

I - a p lic a ç ã o  de  m u lta  no  v a lo r  de  R$ 1 .0 0 0 ,0 0  (m il rea is ), v a lo r  e s s e  
q u e  s e rá  re v e rtid o  pa ra  a v a lo r  e sse  q u e  se rá  re v e rtid o  e m  ve rb a  
p ró p r ia  pa ra  a A s s is tê n c ia  S o c ia l;

II - em  ca s o  d e  re in c id ê n c ia  a a p lic a ç ã o  da  m u lta  no  v a lo r d e  R$
2 .0 0 0 ,0 0  (do is  m il rea is ), v a lo r e s s e  q u e  se rá  re v e rtid o  e m  ve rb a  
p ró p r ia  pa ra  a A s s is tê n c ia  S o c ia l.

A rt. 4 o. A s  d e s p e s a s  com  a  e x e c u ç ã o  d e s ta  Le i c o rre rã o  p o r co n ta  
d a s  d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá ria s  p róp rias .

Art. 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Leme, 3 0 d e ju n  2015

Eduardo Lem ilva 
Preside
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